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FACULDADE VALE DO AÇO - FAVALE 
EDITAL DE MATRÍCULA, REMATRÍCULA E TRANSFERENCIAS 2025.1 

EDITAL N.° 10/2024 DAC/FAVALE 

A Faculdade Vale do Ago - FAVALE, mantida pela Faculdade Vale do Aço LTDA, recredenciada para 

modalidade presencial pela Portaria n° 326, de 09 de abril de 2024, e para modalidade a distancia pela 

Portaria n° 1.293, de 05 de julho de 2023, torna público o presente Edital, disciplinando as condições 

para a realização da matricula, rematricula e transferências dos discentes para o primeiro 

semestre letivo de 2025, em conformidade com o Regimento Interno e demais normativas 

institucionais. 

1. DAS MATRÍCULAS 

1.1. As matriculas para os candidatos aprovados nos processos seletivos deverão ser realizadas no 

período de 31 de outubro de 2024 a 31 de março de 2025. 

1.2. A matricula será realizada mediante o cumprimento das exigências acadêmicas e financeiras 

estabelecidas pela instituição. 

1.3. Os candidatos convocados para matrícula deverão apresentar os seguintes documentos: 

• Cédula de identidade (RG) e CPF (originais e cópias); 

• Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (original e cópia); 

• Histórico escolar do Ensino Médio (original e cópia); 

• Comprovante de endereço atualizado; 

• Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral (para maiores de 18 anos); 

• Certificado de reservista (para candidatos do sexo masculino maiores de 18 anos); 

• 01 foto 3x4 recente; 

• Contrato de prestação de serviços educacionais assinado pelo candidato e/ou pelo seu 

responsável financeiro/fiador. 

1.4. A matricula somente será efetivada após a confirmação do pagamento da primeira parcela da 

semestral idade, conforme contrato acadêmico. 

1.5 A matricula será realizada presencialmente no Atendimento Acadêmico da FAVALE. 

1.6. 0 aluno que desejar cancelar sua matricula deverá formalizar o pedido via requerimento 

acadêmico, estando sujeito às normativas financeiras previstas no contrato de prestação de serviços 

educacionais. 

2. DAS REMATRÍCULAS 

2.1. A rematricula para alunos veteranos ocorrerá no período de 02 de janeiro de 2025 a 31 de março 

de 2025. 

2.2. 0 aluno deverá realizar a rematricula por meio do sistema acadêmico da FAVALE, acessível no 

site oficial da instituição. 

2.3. A rematricula está condicionada á regularidade acadêmica e financeira do discente. 
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2.4. 0 aluno que não efetuar a rematricula dentro do prazo estabelecido poderá perder o vinculo com 

a instituição, ficando sujeito às normas de reingresso estabelecidas pelo regimento interno da FAVALE. 

3. DAS TRANSFERENCIAS 

3.1. Transferência Externa (Ingresso na FAVALE): A FAVALE aceita transferências de alunos 

provenientes de outras Instituições de Ensino Superior (IES), desde que haja vaga no curso pretendido. 

3.2. Período de Solicitação: As solicitações de transferência serão aceitas de 01 de dezembro de 2024 

a 31 de marco de 2025. 

3.3. Documentação Necessária: 

• Declaração de vinculo da IES de origem; 

• Histórico Escolar atualizado; 

• Planos de ensino das disciplinas cursadas, para fins de aproveitamento; 

• Documentação pessoal (RG, CPF, comprovante de residência e foto 3x4). 

3.4. Transferência Interna (Mudança de Curso na FAVALE): Os alunos da FAVALE podem solicitar 

transferência interna para outro curso, desde que haja disponibilidade de vaga e compatibilidade 

curricular. 0 pedido deve ser formalizado na Secretaria Acadêmica dentro do período estabelecido. 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. 0 não comparecimento do candidato aprovado para efetivar sua matricula dentro do prazo 

estabelecido implicará na perda da vaga. 

3.2. Alunos que necessitarem de financiamento estudantil ou bolsas devem entrar em contato com 

através do WhasApp (99) 98434-9923 e (99) 99180-4150 para informações adicionais. 

3.3. A FAVALE se reserva o direito de não oferecer o curso caso não haja o ink-limo de 15 alunos 

matriculados por turma. 

3.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica e Direção Geral da Faculdade Vale 

do Ago. 

3.5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 

Açailandia-MA, 29 de setembro de 2024 

Roberto Said Mulky 
z' Diretor Acadêmico 

Fazculdade Vale do Ago - FAVALE 
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